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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 71 de 2019, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio de Cooperação mútua intermunicipal com os municípios que integram o serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU/SALVAR 192) e dá outras providências.
No caso em tela, é possível a operacionalização através de “Convênio”, com fundamento na Lei 8.666, de 1993. Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014. 

Portanto, para a presente proposição, correto o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. 
Importante lembrar que nos convênios, os objetivos são institucionais e comuns, o que move os partícipes do convênio é a mesma intenção. Já nos contratos, de um lado, espera-se o produto ou serviço e, de outro, o pagamento.
Nesse sentido, as vontades nos convênios se somam, já que são convergentes. Por outro lado, nos contratos, elas apenas se juntam, pois são antagônicas e opostas.
Uma vez celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, como preconizado no art. 116, § 2º, da Lei de Licitações, que assim dispõe: “Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva”. Ou seja, cumpre ao Legislativo o exercício da função fiscalizadora, somente. 

Não obstante, uma vez apresentada a proposição pelo Executivo, nada impede sua apreciação por esta Casa Legislativa, uma vez que teve iniciativa adequada e seu objeto é lícito.  

Assim sendo, a Lei Municipal que dispõe sobre a LDO é que deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para o respectivo repasse ocorra no exercício da vigência da LDO, tendo esta vigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Por fim, sugere-se que esta Comissão solicite e analise a minuta do convênio a ser firmado, instruindo-se, dessa forma, o processo legislativo.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, desde que atendidas as observações realizadas na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 19 de setembro de 2019. 
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